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De: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Para: Alessandra Ettore Maldonado Ferreira 

Senhora Vereadora, 
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Em resposta ao oficio n° 23/2025/CMJ e cumprimentando-a cordialmente, 

sirvo-me do presente para manifestar meus agradecimentos e honra pelo convite para 

participar da reunião agendada para o dia 18 de dezembro de 2025, na Comunidade 

de Filadélfia, cujo objetivo é tratar da implementação da Pedagogia da Alternância. 

Todavia, em razão de compromissos previamente assumidos em minha agenda 

institucional, informo que não poderei estar presente na referida reunião. 

Cumpre destacar que, em reunião realizada no dia 15 de dezembro de 2025, 

na Unidade Escolar, da qual participei, contando com a presença da comunidade, 

servidores e docentes, o mesmo tema foi amplamente discutido. Naquela 

oportunidade, restou deliberado que Vossa Senhoria ficaria responsável por 

promover nova mobilização das comunidades de Filadélfia, Terra Roxa e Linha 4, 

com a finalidade de elaborar uma proposta que contemplasse os anseios e as 

especificidades da população do campo. 

Ficou igualmente definido que a proposta somente seria encaminhada à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura após sua aceitação consensual por 

todas as localidades rurais do Município de Juina. Recebida a proposta, a 

Secretaria procederia à análise sob os aspectos técnico, pedagógico, financeiro 

e legal, com a finalidade de subsidiar a definição de um Projeto que atendesse às 

peculiaridades da educação do campo em todas as localidades do município, 

em estrita observância à legislação vigente. 

Ressalta-se, ainda, que, após a devida estruturação do Projeto de Pedagogia 

da Alternância, este deverá, conforme orientação expressa no Parecer do 
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Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso — CEE/MT, ser convertido em 

Lei Municipal, observando-se o devido processo legislativo. Somente após a 

promulgação da referida Lei Municipal, o Projeto poderá ser formalmente submetido 

à apreciação, análise, emissão de parecer e aprovação pelo Conselho Estadual 

de Educação — CEE/MT, condição indispensável para sua implementação no âmbito 

da Rede Municipal de Ensino. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

Atenciosamente. 

Ericson Lea de Oliveira 
Secretário M pai de Educação 

Port a ° 9.849/2025 
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